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Aos  vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência da Senhora 
Jaqueline Gouveia da Silva, designada pregoeira substituta estando presentes os demais membros: Flavio 
Fernandes José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados 
através da Portaria Nº 269 de 20 de março de 2019, para julgamento do Processo nº 17.733/2018, Pregão 
Presencial 036/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial, pregão para registro de preços do  tipo 
menor preço por item, com exclusividade e cota para microempreendedor individual, microempresas e 
empresas de pequeno porte para Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE INSTRUMENTOS COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS BANDAS MARCIAIS 
EXISTENTES E AS NOVAS QUE SERÃO FORMADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. As retiradas do Edital ocorreram pelo Portal de Compras e Licitações. Dados 15 (quinze) minutos 
de tolerância compareceram a seguintes empresas: 1) FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, representada pelo Sr. Carlos Alberto Costa Junior, 2) RORIZ 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, representada pelo Sr. Marcos Aurelio Ribeiro dos Santos, 3) GS 
COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI, representada pela Sra. Fernanda Silva Mendonca de 
Pinho, 4) STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME, representada pelo Sr. Aldo Gomes Miguel, 5) CASA 
DO EDUCADOR COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP, representada pelo Sr. Rogério Gonçalves dos Santos 
Júnior, 6) ANDRADES DE SÃO VICENTE COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, representada pelo Sr. 
Guilherme da Silva Marinho, 7) FONT INFO PAPER LTDA - EPP, representada pelo Sr. Jorge Luiz Mastra 
Fontoura e 8) EBENEZER SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI - ME, representada pelo Sr. Adonias de 
Siqueira Barbosa. Iniciada a fase de credenciamento, a empresa EBENEZER SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 
EIRELI – ME não apresentou objeto social compatível com o objeto do certame, por isso foi 
DECLASSIFICADA do certame e seu representante se retirou do certame. Todas as demais empresas foram 
CREDENCIADAS. Passamos à abertura dos envelopes “A” Proposta de Preços. Após a abertura dos 
envelopes de Propostas, verificou-se que a empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA não seguiu 
para o item 04 lotes 02 e 03 o modelo de propostas do Edital, sendo então DESCLASSIFICADA para o 
item 04, mas permanecendo classificada para as demais etapas subsequentes do certame. Todas as demais 
empresas foram CLASSIFICADAS. Verificou-se neste momento que no item anexo V do Edital consta um 
erro material onde o objeto não condiz com o objeto deste certame. Onde lia-se: FORNECIMENTO DE GÁS 
GLP P13 E P45, A FIM DE ATENDER CRAS, CREAS, CAFÉ DA MANHÃ DO TRABALHADOR CEQUAPS, 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA, LAR DO IDOSO, PRAÇA DO BEM ESTAR E ABRIGO RAIO DE SOL, Leia-se: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS COM A FINALIDADE DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS BANDAS MARCIAIS EXISTENTES E AS NOVAS QUE SERÃO FORMADAS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL. Após isso, a empresa GS 
COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI manifestou-se informando ausência de modelo nas 
propostas das empresas STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME, CASA DO EDUCADOR COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI EPP, FONT INFO PAPER LTDA – EPP, ANDRADES DE SÃO VICENTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA ME, alegando que as mesmas não cumpriram com o item 4.2.2 b) do Edital, e manifestou-
se também quanto ao Item 7 da proposta da empresa FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP  alegando que o modelo não corresponde ao proposto no Edital; A empresa 
FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP  manifestou-se contra as empresas 
STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME  e FONT INFO PAPER LTDA – EPP  alegando que no item 10 
de suas propostas a marca não produz material compatível com o do Edital; A empresa RORIZ 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA manifestou-se alegando que com exceção às empresas GS COMÉRCIO 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI e FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
– EPP, as demais empresas não atenderam ao que está especificado no item 4.2.2 b) do edital, como 
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principal quesito “modelo”, deixando de atender o mesmo; A empresa FONT INFO PAPER LTDA – EPP 
manifestou-se alegando que sua proposta deve ser aceita somente com apresentação de sua marca; A 
empresa STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA ME manifestou-se alegando que, em seu entender aos 
questionamentos das outras empresas antecipam uma fase que deveria ser realizada pelo fiscal do contrato 
no momento da entrega dos produtos vencedores do certame. Esta comissão decidiu então, pela suspensão 
do certame para análise técnica e jurídica das alegações manifestadas lavradas nesta Ata. A pregoeira 
substituta solicitou a todas as empresas presentes que fizessem vistas quanto a inviolabilidade dos 
envelopes de documentação de habilitação e rubricassem suas extremidades, o que de pronto foi feito. Fica 
então suspenso o certame e agendada nova data para continuidade do certame para o dia 11/06/2019 
(onze de junho de dois mil e dezenove) às 10:00 (dez) horas. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada 
a sessão às 12:40 horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
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